
 
 

Envelhecer nos territórios sos - RS 
 

Alexsander da Silva Farias¹, Alisson Saggiomo Juliano², Carolina Larossa de Oliveira Claro³ 
¹Autor(a)/Apresentador(a), ²Coautor(a), ³Orientador(a) 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Rio Grande. 

Rio Grande, RS 
 

O projeto Envelhecer nos Territórios foi instituído pela portaria 561, de 04 de setembro de 2023 do 
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC). O projeto visa garantir os direitos humanos 
da pessoa idosa no Brasil, através da formação de agentes de direitos humanos e do fortalecimento da 
rede de atendimento a pessoa idosa. Em dezembro de 2023 o município do Rio Grande (RS) foi 
selecionado pelo MDHC para participar do projeto, com acompanhamento e coordenação do IFRS. A 
formação desses agentes se dará através de práticas e visitas no território, que auxiliarão a gestão na 
identificação de violação de direitos dos idosos e no traçado de um perfil desta comunidade. Ao todo, 
estão previstas seis mil visitas no município do Rio Grande. A formação dos agentes teria início no mês 
de maio de 2024, porém sucede que neste mês e ano o município foi fortemente atingido por um 
evento climático que deixou muitas pessoas desabrigadas e desalojadas. O MDHC entra então em 
contato com a equipe executora do projeto e solicita que sejam realizadas ações emergenciais de visitas 
nos abrigos e ILPIs, na busca de identificar idosos em situação de vulnerabilidade ou violação de 
direitos. E assim o projeto começa a acompanhar idosos desabrigados (total de 60) e ILPIs (total de 23), 
somando um total de 583 idosos acompanhados. Este acompanhamento se dá de forma periódica, na 
busca de identificar as necessidades dos idosos. Com esse acompanhamento os idosos já foram 
encaminhados para receberem doação de camas, roupas, e espera-se a formação de uma rede de 
solidariedade para auxílio no atendimento das necessidades elencadas pelos idosos. 
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